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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A N T O N I O DA P H U L H A 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I NQ 2.4S0/l)2 

"AUTORIZA 0 POVER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

CONVÊNIO COM A AUP - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

PATRULHENSE". 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito Muni

cipal de Santo Antonio da Patrulha, no uso das 

atribuições que Lhe -ião conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a. Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei'. 

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a 

AUP - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA PATRUi 'ÍENSE, com sede na Avenida Bor

ges de Medeiros, 5SS, nesta cidade, c >m atividade cultural e de re

presentações dos Ehtxx.da.nteh UnlversltÕAlos PaXrulhenses. 

ARTIGO 21-0 Convénio destina-se a estimular o oorimoramento de estudos univer

sitários oportunlzando aoi> estudantes locais empregar os conhecimen

tos adquiridos, praXicando e realizai (o tarefas profissionalizantes. 

ARTIGO 39.-0 Convénio visa. a destlna.ção de recursos pan.a a concessão de "Auxí

lios paxa. Estudos Práticos", a alunos unlversitaAlos de baixa renda 

familiar. 

ARTIGO 40. - 0 presente Convénio e no valor de Cr$ 500.000, 00 [quinhentos mH 

cruzeiros) mensais, a. partir de abrl> de 1992. 

Parágrafo Único 0 valor acima será corrigido monetariamente e mensalmente 

a partir de maio de 1992, ixxante o período de vigência 

do presente Convênio, tomando por base os Zndices ofi

ciais da Inflação do mês íiterlor. 

ARTIGO 50 - A parcela, mensal constante do artigo 40, será dividida em dolí, [2) 

"Auxílios" a serem concedidos Indivl lalmente a doh> estudantes unl-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A N T Ô N I O DA P/.TRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

ARTIGO 69. 

ARTIGO 70. 

ARTIGO SO 

ARTIGO 90 

ARTIGO 10 

ARTIGO 11 

vehòitcbtloò, cabendo a cada. um, a paxtíh. de abhil de. 1992, o voloh. 

de Ch$ 250.000, 00 [duzentos e cinqün ,1 ta mil chxx.zeih.oi>) mensaÁÁ, coh_ 

higlveii m2.malme.nti, a paAtih de. mato de 1992, peloò Zn.di.ceA ofi

ciais da inalação do mes antehioh.. 

.a.fo Qnico - Os val.oh.eA constantes m "caput" do pnesente aJitigc, se 

hão nepassados a AüP - ASSOCIAÇÃO UNIl/ERSITÃRIA PATRU-

LHENSE, ate o dia 10 do ¡14 seguinte. 

A AUP concederia, o auxilio aos alunos de. menoh. /tenda. familÁah. compno_ 

va.da, e que tenham melkoh classifica cã.o em pnova de habilitação con

tendo questões de pohtuguês, matemática, phãtica T-onense [Vih.eA.to) e 

V atilo gha fia.. 

Em hetxÀhuição a.o Auxilio paha. Estadas Phxiticos, o aluno deveha. hea 

lizcvi sehviços junto ao CaAtôhio do fohum local, mensalmente, com 

exceção no mês de. fehias Vohense. 

0 phesente Convento ê pelo phazo de 2 [doze] meses. 

0 Vodeh. Executivo Municipal fiegulam txuvâ a pnesente Lei, poh. Vcche 

to Municipal., no que foh. necessaJilo. 

SeAvihã de itecuhso paxá. cobhih os vai oh.es constantes no citado Con

vênio, as dotações ohçamentãhias cov: :• tgnadas no onçamento munici

pal. 

Revogadas aj, disposições em conthãsur, eí>ta lei entha em vigoh. a 

paJitih. de A ta data.. 

IARA SUZANA PA COSTA 
Responsável pela SecAetaAla 

Municipal Administração 
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